
PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao con

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 15 - Fica estabelecido que a direção * 

do novo Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat sera en — 

tregue a uma Instituição a ser criada pelo Poder Executivo, especial - 

mente para essa própria finalidade, dentro do prazo de 90 (noventa) ' 

dias, contados do inicio das atividades.

Artigo 22 - A Instituição a que faz referencia 

o artigo anterior, poderá constituir-se em forma de Fundaçao, Santa Ca 

sa ou Entidade similar, sem qualquer cunho politico ou religioso, sen

do que seus membros diretores serão escolhidos dentre as Entidades de 

classe, clubes de serviços e demais segmentos representativos de nossa 

cidade, através dos procedimentos apropriados que terão lugar no prazo 

acima estabelecido.

Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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